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EDITAL N.° 011/2010 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, no 
uso de suas atribuições legais e, 

CONSIDERANDO o que estabelecem os sub-itens 6.7 

e 6.8 do Edital n° 033/2005 Instruções Especiais, de 28 de dezembro de 2005, 

RESOLVE: 

Convocar as candidatas abaixo relacionadas, aprovadas 

e classificadas no Concurso Público de Provas e Títulos para o cargo de Professor, no 

Magistério Público Municipal, a comparecerem na Diretoria de Recursos Humanos, 

dentro do prazo de 3 (três) dias úteis, contados da publicação deste Edital no órgão oficial 

do Município e afixado na Prefeitura, para se manifestarem sobre a aceitação ou não do 

cargo público, devendo apresentar, no ato do comparecimento, toda documentação 

pessoal e aqueles exigidos no item 2.3 do Edital n° 033/2005, ocasião em que serão 

encaminhadas para se submeterem ao Exame Médico pré-admissional previsto no item 

6.5 do referido Edital. 

O não pronunciamento das candidatas aprovadas e 

relacionadas neste Edital, no prazo estabelecido para esse fim, facultará à Administração 

a convocação do (a) candidato (a) seguinte, perdendo o mesmo o direito de investidura ao 

cargo no qual se habilitou, conforme estabelece o sub-item 6.9. do Edital n° 033/2005 — 

Instruções Especiais. 

PROFESSOR -20 HORAS SEMANAIS 
PROVIMENTO DE 09 VAGAS 

INSCRIÇÃO NOME CLASS. 
2006.01.782 GRAZIELLA ROGERIO 1500  
2006.01.471 TANIA REGINA ZILLI 1510  
2006.01.1038 KELLY PERES DA SILVA 152'  
2006.01.003 ANDREA MARIA LAZOF BENEDITO 153'  
2006.01.167 URSULA .fRENTINI STEVANATO 154° 
2006.01.344 JAQUELINE LIBORIO MARTINS 1550  
2006.01.015 MARIA DO CARMO DE BARROS 156° 
2006.01.276 TERCIA APARECIDA DO NASCIME)/0 157° 
2006.01.206 EDILEIA SOFFA FONSECA 	// 158° 

o de 2010. 
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